
MUNIClplO DE SOBRAl

PORTARIA N° 258/10, DE 03 DE MAIO DE 2010

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais e considerando o dispositivo na Lei Municipal nO 989/09, de 16 de
dezembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida ao Servidor Efetivo do Quadro de Pessoal abaixo
relacionado, a seguinte Função Comissionada:

Flávia de Araújo Coelho

FUNÇÃO COMISSIONADA

FC-7

SERVIDOR

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de maio de 2010.
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